
C E R T I F I C A D o LI C N o o o 6/2 01 8i .
e

"

GOVERNODO ESTADODE~INAS GERAI0 . /
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o Superintendente R,e.giona'l de Meio Ambiente do Norte de Minas no uso de suas atribuições, conforme art. 4°, inciso
VII, da LEi i 21.972 de 21 de Janeiro de ,.2016 e~ demais normas específicas, concede à empresa Silvino Braga Neto
58712402672 • ME, CNPJ 21.297.903/0001-56, Licença de Instalação em Caráter Comitivo, para a atividade Fabricação de,
refrigerante.(inclusive, quando associada à extração de água mineral) e de outras bebidas não alcoólicas; exclusive sucos autorizando
a continuidade da instalação, de acordo com planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambientai e
demais condicionantes a serem atendidas nas próximas fases de suá implementação, localizada nas Coordenadas: LatlY 8206760,45
Loqg/X 569040,59 no Município de Br.?sília de Minas, no Estado de Minas Gerais, conforme processo administrativo ,de N°
01297/2015/001/2016,
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[ ] Sem condicionantes'

[ X ]Com condicionantes
(Válida somente acompanhada das condicionantes liStadas. no' anexo)
(A concessão da Licença deverá atender ao art. 6° da DN COPAM 13/95, sob pena de revogação da mesmá)
(A revalidà"ção da licença dar-se-á com base nas DN COPAM 011/96 e 023J91) .
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o PRESENTE CERTIFICADO SOMEN1;ETEM VALIDADE ACOMPANHADO DOS ANEXOS I e 11, DO TíTULO AUTORlZATlVO VÁLIDO EMITIDO PELO DNPM (CASO DE
MINERAÇÃO) E ANP (CASO DE PETRÓLEO/GAS), , ,', " i . ,
ESTA LICENÇA NÃO DISPENSA, NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO Pi;LO REQUERENTE DE CERTIDÕES" ALVARÁS, 'LICENÇAs E AUTORIZAÇÕES DE QUALQUER
NATUREZA, EXIGIDOSPELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E ML!NICIPAL, /

Validade da Licença Ambiental: 06 (Seis) anos, com vencimento em 02/04/2024. -. - { .
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Montes Claros, 02 de Abril de 2018,

~ (}<r---~~kJ
Cléslo Cândido Amaral

Superintendente Regional de'Meio Ambiente'
do Norte de Minas " '.
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GOVERNaDO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de MeioAmbiente do Norte de Minas

OF/SUPRAM NM/W 947/2018

Prezado Senhor (<;I),

,
Montes Claros, 02 de Abril de 2018.

Com.unicamos que o pedfdo de L1C do empreendimento Silvino Braga
Neto 58712402672 • ME, PA W 01297/2015/001/2016, foi deferido, para qual
encaminhamos em anexo Certificado de Licença n° 006/2018 NM e cópia do
parecer único nO00133.26/2018', .

Colocamo's:nos a vossa disposição para' esclarecimento de eventuais

dúvidas,

Atenciosamente,
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Superintende.nte Regional de Meio Ambiente dO.Norte de Minas
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Silvino Braga Neto. -
Rua Juscelino Kubistchek, 328 CD . Centro
CEP: 39330.000 Brasilia de Minas/MG'
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